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1. Introdução 

Estabelece o Código Tributário Nacional que a responsabilidade é ex-
cluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da impor-
tância arbitrada pela autoridade administrativa, quanto o montante do tributo 
dependa de apuração (1). E acrescenta que não se considera espontânea a de-
núncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou 
medida de fiscalização, relacionados com a infração (2). 

Cuida-se de opção de política jurídica com a qual o legislador pretendeu 
estimular o cumprimento espontâneo das obrigações tributárias. Premiou o 
contribuinte que, por qualquer razão, resolve regularizar a sua situação fiscal 
espontaneamente. 

Essa opção do legislador é da maior importância para o adequado trata-
mento da relação fisco-contribuinte, na medida em que tende a melhorar o 
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grau de cumprimento espontâneo do dever tributário. Infelizmente não tem 
sido bem compreendida, especialmente pelas autoridades da Administração 
Tributária, que desconsideram a norma excludente da responsabilidade por 
infrações pela denúncia espontânea da infração. 

Essa desconsideração manifesta-se com a interpretação extremamente res-
tritiva do art. 138, do CTN e de seu parágrafo único, não obstante claramente 
redigidas, sustentando sua não aplicação a situações como: a) o parcelamento 
de débito; b) o atraso puro e simples no pagamento do tributo e c) o inadimple-
mento puro e simples de obrigações acessórias. 

Examinemos, na ordem indicada, cada uma dessas questões. 

2. Denúncia Espontânea e Parcelamento 

2.1. O Direito ao Parcelamento 

Não vamos examinar aqui a questão de saber se existe, ou não, um direito 
do contribuinte ao pagamento parcelado de seus débitos tributários. A questão 
que colocamos aqui é apenas a de saber se, havendo o direito ao parcelamento, 
porque previsto este em dispositivo legal expresso, e sendo tal direito reconhe-
cido pela Administração Tributária no caso concreto, o fato de o contribuinte 
pedir o parcelamento, em condições de ter deferido o seu pedido, se no valor a 
dívida a ser paga parceladamente deve ser incluído, ou não, o valor das multas 
pelas infrações objeto da denúncia espontânea. 

Em outras palavras, a questão que colocamos é simplesmente a de saber 
se o art. 138, do CTN, aplica-se também aos casos em que o pagamento do 
tributo nele referido deva ocorrer parceladamente, ou se aquele dispositivo so-
mente se aplica aos casos de pagamento integral imediato do tributo. 

2.2. Nosso Pensamento e a Jurisprudência do Antigo Tribunal Federal 
de Recurso 

Questão de grande importância consiste em saber se o art. 138, do CTN 
aplica-se aos casos em que o contribuinte vai espontaneamente à autoridade da 
Administração Tributaria, confessa suas faltas e pede o parcelamento do débi-
to confessado. 

Já sustentamos que em face do direito vigente a simples denúncia espon-
tânea da infração tributária, acompanhada de pedido de parcelamento do débi-
to respectivo, não configura a hipótese de incidência do art. 138, do CTN, e 
este foi o entendimento adotado pela jurisprudência predominante, a final con-
sagrado em súmula de sua jurisprudência, pelo antigo Tribunal Federal de 
Recursos (3). 

Sobre este assunto escrevemos: 
O art. 138, do CTN é um instrumento de política legislativa tributária. O 

legislador estimulou o cumprimento espontâneo das obrigações tributárias, pre- 
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lidades. Não nos parece que seja ass 
que faça o pagamento, ou deposite o 
petente se o montante da dívida depe 
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parcelamento da dívida, em vez de 
cria um momento de incongruência i 

Ocorre que a jurisprudência evol 
como a seguir se verá. 

2.3. A Evolução da Jurisprudê 

2.3.1. O Desprestígio da Jur 
Recursos 

A súmula que invocamos em apc 
em desprestígio com a extinção do T 
restou comprometida e alguns Juízes 1 
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A questão que se coloca, então, é de saber se tal lacuna seria daquelas 
qualificadas como falsas ou políticas, cuja superação deve ficar a cargo do 
legislador, ou seria uma lacuna verdadeira ou técnica, cuja superação pode ser 
obra do aplicador da lei. Em outras palavras, a questão que se coloca reside em 
saber se diante de uma denuncia espontânea seguida de pedido de parcelamen-
to do débito deve ser aplicada a norma geral, segundo a qual todos os que 
cometem infrações devem ser submetidos às sanções correspondentes, ou se 
esse tratamento cria no sistema um momento de incongruência. 

2.3.4. A Superação da Lacuna 

Pensamos que se trata de uma lacuna verdadeira, ou técnica, porque a 
aplicação da norma geral cria no caso um momento de incongruência no siste-
ma. Revela-se extremamente injusta, e além disto flagrantemente contrária ao 
valor albergado pela norma do art. 138, do CTN. 

Em face do disposto no art. 32,  inc. 1, da CF, temos o dever de buscar a 
solução justa. A questão da justiça, em nosso direito positivo, efetivamente já 
não é simplesmente filosófica, mas uma questão de constitucionalidade. 

Será justo dar ao que confessa a infração e pede o parcelamento o mesmo 
tratamento aplicável ao que permanece na situação irregular até que seja apa-
nhado pela fiscalização para pedir o parcelamento do débito? 

Poder-se-ia sustentar que também não seja justo dispensar àquele que faz 
a denúncia espontânea mas apenas pede o parcelamento, o mesmo tratamento 
dispensado àquele que faz a denúncia espontânea e efetua o imediato paga-
mento do débito. 

Devo confessar que me parecia inadmissível aplicar o art. 138, do CTN 
ao contribuinte que confessa a falta e pede parcelamento do débito confessado 
exatamente porque isto seria colocá-lo na mesma condição em que fica o con-
tribuinte que confessa a falta e paga desde logo todo o seu débito. Tal interpre-
tação do art. 138, do CTN implicaria dispensar tratamento igual para situa-
ções desiguais. Seria, portanto, contrária ao princípio da isonomia. 

o 

	

	
Ocorre que o pagamento parcelado não é igual ao pagamento à vista. 

Além dos juros correspondentes ao período desde o vencimento do prazo 
para o pagamento do tributo, até a data em que o débito é parcelado, existem 
os juros do período futuro, isto é, do período que vai da data do parcelamento 
até a data do efetivo pagamento de cada parcela. Não se pode, portanto, dizer 
que aplicar o art. 138, do CTN aos que confessam a infração e pedem parcela-
mento do débito é tratar igualmente pessoas em situações desiguais. Os juros 
do período futuro fazem a diferença, que é no caso de decisiva importância por-
que retratam a verdadeira diferença entre as duas situações. Na verdade, a única 
diferença entre elas está no pagamento imediato, ou em parcelas. A diferença de 
tratamento jurídico, portanto, deve ser adequada a essa diferença de fato. 

É relevante, outrossim, observarmos que o pagamento parcelado do dé-
bito é assegurado mesmo aos que se omitem no cumprimento de todas as 
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suas obrigações tributárias, principais e acessórias, a final são apanhados 
em falta pelo Fisco. Apurado o valor do débito, mesmo decorrente de auto de 
infração, pode o contribuinte fazer o pagamento deste em parcelas. 

Por outro lado, a solução do caso pela aplicação da norma geral contraria 
os valores albergados pela norma do art. 138, do CTN. Essa norma consubs-
tancia opção valorativa do legislador. Opção pelo uso do estímulo em vez do 
castigo, e pelo prestígio à boa-fé do contribuinte que toma a iniciativa de de-
nunciar sua falta. 

Opções, aliás, inteiramente corretas. O estímulo é realmente um excelen-
te instrumento de controle social. Melhor, certamente, do que a ameaça de 
castigo. E o prestígio à boa-fé também constitui excelente meio de melhorar o 
nível ético da conduta humana. Assim, dúvida não há de que o interesse da 
Fazenda Pública está melhor preservado com a aplicação do art. 138, do CTN 
a todos os casos em que o contribuinte toma a iniciativa de confessar suas 
faltas e regularizar sua situação perante o fisco, seja com o pronto pagamento 
dos tributos devidos, seja com o parcelamento de sua dívida. 

É louvável, portanto, a orientação jurisprudencial a final fixada pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, em sentido oposto ao que fora decidido pelo antigo 
Tribunal Federal de Recursos. Restamos, quanto ao nosso ponto de vista pes-
soal, não apenas vencidos, mas inteiramente convencidos. 

2.3.5. Descumprimento do Acordo de Parcelamento 

Um argumento freqüentemente utilizado pelos que sustentam a não apli-
cação do art. 138, do CTN aos casos de parcelamento reside em que o contri-
buinte poderia fazer a denúncia espontânea e pedir o parcelamento de má-fé, 
apenas para obter a exclusão das penalidades, e depois descumprir o acordo de 
parcelamento, deixando de pagar as parcelas respectivas. 

Tal argumento é inconsistente porque uma vez realizado o acordo de par-
celamento a Fazenda Pública tem o crédito líquido e certo, que pode ser objeto 
de cobrança executiva, e pode exigir inclusive a multa decorrente do inadim-
plemento de sua obrigação pelo contribuinte. 

A questão que se deve colocar é a de saber se, descumprido o parcelamen-
to, pode ser cobrada, além da multa decorrente desse descumprimento, que em 
geral é estabelecida no respectivo termo de parcelamento, também a multa que 
deixou de ser incluída no valor da dívida objeto do parcelamento em virtude da 
denúncia espontânea. 

A primeira vista pode parecer razoável o restabelecimento das multas que 
haviam sido excluídas em virtude da denúncia espontânea. Não nos parece, 
pzun, seja esta a solução mais adequada da questão. Uma vez celebrado o 

k) de parcelamento todo o passado está definitivamente superado. A ex-
- da wulta do valor da dívida parcelada deve-se ao fato de ter o contribu- 

a dcíncia espontânea da infração. O inadimplemento do dever de 

pagaras parcelas con 	é 
o próprio termo de pi:- L_rCO 

É possível, 
que se o contribuinie drixa& pW  
do valor da dívida ficão lese~ 
restabelecimento das n~ sai dà 

3. Denúncia Esponta e 

1. 	 3.1. Freqüente Violação â. A 

Talvez a hipótese mais freqõa 
seja a de cobrança de multa moral 
infração. A Administração Tributíri 
ral, como da Estadual, da Municipa 
daqueles que praticam a denúncia i 
mora não tem caráter punitivo, e qi 
niíncia espontânea, restaria inútil pc 
cio também não é cabível. 

Há, aliás, respeitável doutrina r 
mento não deve ser considerada infi 

"O contribuinte incide em muiL 
imposto fora do prazo marcado e a 1 

Incide então em um acréscimo. 
caráter de punição, mas antes o de inc 
está em mora, nada mais é que um de 

Nada mais equivocado, datam 
mente da falta de visão sistêmica do] 
cífico da norma em questão, bem cc 
por declaração, e ao lançamento por 

. 	a 	A falta de visão sistêmica do E 
hierarquia das normas, e à preferêr 
que terminam sendo aplicadas, em 

a 	quia superior. As autoridades admin 
Los, em detrimento das leis, e as li 
Tributário Nacional que, em virtude 
estatura de lei complementar. 

3.2. O Caráter Punitivo da M 

O primeiro argumento, segund 
punitivo é inconsistente. Comentan 
escreveu Pontes de Miranda: 
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multa de mora foi concebida como forma de punir o atraso no cumprimento 
das obrigações fiscais (10). O mesmo entendimento já foi adotado pela Corte 
Maior que decidiu pela inaplicabilidade da multa moratória no caso de denún-
cia espontânea (11). 

3.3. Utilidade da Multa Moratória 

O segundo argumento, a dizer que a multa de mora, se não couber no caso 
de denúncia espontânea, restaria inútil,  também não resiste à análise jurídica. 
Se a não aplicação da multa moratória aos casos de denúncia espontânea dei-
xasse essa espécie de sanção desprovida de utilidade, porque inexistentes hi-
póteses legais para sua aplicação, o argumento seria razoável. Não é assim, 
porém, como se passa a demonstrar. 

O equívoco dos que utilizam tal argumento resulta simplesmente da falta 
de consideração de situações concementes ao lançamento por declaração, e ao 
lançamento por homologação. 

Realmente, em relação aos tributos lançados por declaração, se o contri-
buinte presta ao Fisco a declaração que lhe cabe, e quando notificado do lança-
mento não efetua o pagamento no vencimento estipulado, é cabível a multa de 
mora. Da mesma forma, em relação aos tributos lançados por homologação, se 
o contribuinte não antecipa o pagamento nos termos da lei, mas faz a declara-
ção do valor respectivo, entregando no prazo legal o documento próprio para 
esse fim (12), a autoridade administrativa pode e deve fazer o lançamento, 
homologando a apuração feita pelo contribuinte, que deve ser notificado para 
fazer o respectivo pagamento com a multa de mora correspondente. 

3.4. Denúncia Espontânea e Lançamento por Homologação 

Em decorrência da visão possivelmente equivocada que alguns Ministros 
do Superior Tribunal de Justiça ainda têm do lançamento por homologação, 
aquela egrégia Corte tem decidido que "o contribuinte em mora com o tributo 
por ele mesmo declarado não pode invocar o art. 138, do CTN, para livrar-se 
da multa relativa ao atraso" (13). 

É certo que o haver declarado o valor do crédito tributário por ele apurado 
significa o cumprimento, pelo sujeito passivo da obrigação tributária princi-
pal, de suas obrigações acessórias. Obrigação de apurar o valor do tributo e 
obrigação de declarar, vale dizer, de informar à autoridade administrativa esse 
valor apurado, preenchendo o formulário próprio. O fato de haver cumprido as 
obrigações acessórias, e deixado de cumprir a obrigação principal, vale dizer, 
obrigação de pagar no prazo legal o valor apurado, não exclui a incidência do 
art. 1389  do CTN. 

A autoridade administrativa, dispondo da declaração do contribuinte, bem 
podia notificá-lo para pagar o valor correspondente, acrescido da multa de 
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mora, tão logo escoado o prazo legalmente estabelecido para o pagamento do 
tributo. Se não o faz, deixando de efetuar a cobrança, tem o contribuinte a 
opção entre as duas condutas possíveis, a saber, a) o não pagamento até que se 
realize a cobrança, ou b) o pagamento espontâneo. Se opta pela primeira des-
sas condutas e permanece aguardando a cobrança está incorrendo em mora e 
por isto mesmo fica sujeito à multa moratória respectiva. Se opta pela segunda 
dessas, e vai espontaneamente efetuar o pagamento, tem o direito de fazê-lo 
sem a multa moratória. 

É certo que o atraso no pagamento já enseja a multa moratória. Consubs-
tancia infração à norma que estabelece o prazo para o pagamento. Ocorre que 
a responsabilidade por essa infração é excluída pela denúncia espontânea, nos 
termos do art. 138, do CTN. 

Assim, dúvida não pode haver de que o contribuinte, tendo feito a apura-
ção do valor devido, e oferecido à autoridade administrativa a informação res-
pectiva, se não paga no prazo legal mas não sofre a cobrança correspondente, 
tem direito de fazer a denúncia espontânea, invocando o art. 138, do CTN, e 
ter excluída a sua responsabilidade pela infração - o atraso - livrando-se da 
multa moratória. 

Do ponto de vista da política jurídica esta solução também é a mais reco-
mendável. Recusar o benefício da denúncia espontânea ao contribuinte que apura 
o valor do tributo devido e o informa à autoridade competente da Administração 
Tributária, embora somente faça o pagamento algum tempo depois de escoado 
o prazo legalmente para tanto estabelecido, é dar a este um tratamento mais 
severo do que o dispensado àquele que nada fez no sentido de cumprir a lei 
tributária. Permaneceu inteiramente inadimplente, para depois fazer a denún-
cia espontânea e com esta eximir-se de toda e qualquer penalidade. 

É sem dúvida inconveniente o entendimento que estimula o contribuinte 
a nada declarar à autoridade da Administração Tributária, e só depois, se e 
quando resolve pagar o tributo, fazer a denúncia espontânea da infração, bene-
ficiando-se do incentivo estabelecido pelo art. 138, do CTN. 

Sem razão, portanto, data vênia, o Superior Tribunal de Justiça, no julga-
do acima referido, que parece considerar a multa de mora como se fora de 
natureza não punitiva, desprezando assim a orientação jurisprudencial da Corte 
Maior, que tem afirmado a natureza punitiva da multa moratória. 

4. Inadimplemento de Obrigações Acessórias 

4.1. O Significado da Expressão "se For o Caso" 

O art. 138, do CTN diz que a responsabilidade é excluída pela denúncia 
espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo 
devido e dos juros de mora ..." A expressão se for o caso deixa fora de qual-
quer dúvida razoável que a norma abrange também o inadimplemento de obri- 

gações acessórias, porque em se tia 
o tributo é sempre devido. Assim, 
ções principais a expressão sena liii 

Por isto é que temos ensinado: 
acompanhada, se for o caso, do pagi 
que a exclusão da responsabilidade 1 
ra o não pagamento do tributo comi 
zer, infrações das quais não decorri 
mento de obrigações tributárias mei 

Como não se deve presumir a e; 
inúteis, temos de concluir que a exp 
significa que a norma nele contida Si 

cia espontânea da infração se faça a 
do, como também no caso em que 
faça acompanhar do pagamento do 
certeza somente não será o caso eu 
mais, vale dizer, mero descumprimc 

4.2. Atraso na Entrega da De 

Especificamente em relação à 
vida uma obrigação tributária acess 
95, estabelece expressamente a ma' 
estabelece: 'Art. 88. A falta de apre 
a sua apresentação fora do prazo fix 
- à multa de mora de um por cento ai 
devido, ainda que integralmente pag 
UFIR, no caso de declaração de que 

Ocorre que o Direito é um sisti 
entendida isoladamente, porque cad 
demais, e na hipótese de eventual ai 
a necessária harmonização, a saber, 
da especialidade. 

No caso ora em exame impori 
Realmente, o Direito é um sistema 
Norberto Bobbio: 'Que seja unitário 
plicado. Aceitamos aqui a teoria d 
jurídico, elaborada por Kelsen. Essa 
unidade de um ordenamento jurídic 
de uni ordenamento estão todas n 
normas inferiores. As inferiores dei 
mas inferiores àquelas que se encot 
suprema, que não depende de nenhi 
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S. A Soma das Restrições como Demonstração do Absurdo 

5.1. Síntese das Teses Restritivas 

É interessante observar-se que as restrições ao art. 138, do CTN, soma-
das, conduzem é evidência do absurdo que na verdade encerram. 

Tais restrições, em síntese, dizem que: a) o art. 138 não se aplica ao des-
cumprimento de obrigações acessórias, e b) o art. 138 não se aplica para ex-
cluir multa simplesmente moratória. 

5.2. As Espécies de Obrigação Tributária 

É sabido que em Direito Tributário existem duas espécies de obrigação, a 
saber, a obrigação principal, cujo adimplemento consubstancia o pagamento, 
posto que essa obrigação tem conteúdo pecuniário, e a obrigação acessória, 
cujo adimplemento consubstancia sempre um fazer, um não fazer, ou um tole-
rar. Denominam-se obrigações acessórias porque são instituídas pela legisla-
ção tributária como instrumento de controle do cumprimento da obrigação 
principal. 

O descumprimento apenas de obrigações acessórias, se o contribuinte 
cumpre por inteiro sua obrigação principal, é fato de pouca gravidade. Tam-
bém o descumprimento apenas da obrigação principal, não encerra maior gra-
vidade porque a Administração tem meios para fazer a cobrança respectiva. Já 
o descumprimento simultâneo das obrigações acessórias e principal, é fato da 
maior gravidade, porque ao mesmo tempo em que deixa de ocorrer o ingresso 
de recursos nos cofres públicos fica a Administração sem condições de promo-
ver a imediata cobrança do tributo e, em certos casos, até sem condições de 
fazer o lançamento respectivo. 

5.3. Estímulo ao Inadimplemento Total 

Entender-se que o art. 138, do CTN não se aplica ao simples descumpri-
mento de obrigações acessórias, nem ao simples atraso no pagamento, que é o 
descumprimento apenas da obrigação principal, conduz ao entendimento se-
gundo o qual o referido dispositivo somente seria aplicável aos casos de des-
cumprimento simultâneo de ambas as obrigações, vale dizer, aos casos de ilici-
tude mais grave, nos quais a inobservância da lei tributária é total. 

Certamente não é razoável reservar-se o estímulo à denúncia espontânea 
apenas para os casos de infrações mais graves. Se é certo que, em tais casos, a 
Administração Tributária encontra-se menos aparelhada para formular a exi-
gência do tributo, e por isto o prêmio pode ser considerado mais necessário, do 
ponto de vista do interesse da arrecadação, não é menos certo que concedê-lo 
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somente aos contribuintes que se encontram na total inadimplência constitui 
evidente estímulo àqueles que vem cumprindo a lei, embora parcialmente, para 
que passem ao inadimplemento total. 

6. Conclusões 

Em face do que foi exposto, podemos chegar às seguintes conclusões: 
l) A norma albergada pelo art. 138, do CTN consubstancia opção 

valorativa do legislador. Opção pelo uso do estímulo em vez do castigo, e pelo 
prestígio à boa-fé do contribuinte que toma a iniciativa de denunciar sua falta. 

2) A ausência de norma expressa e específica para o caso de denúncia es-
pontânea seguida de pedido de parcelamento da dívida tributária respectiva não é 
uma lacuna política, ou falsa lacuna, a ser superada com a aplicação da norma 
geral negativa, porque instaura um momento de incongruência no ordenamen-
tojurídico, em face da opção valorativa exercida pelo legislador ao editar o art. 
138, do CTN. 

35) O art. 138, do CTN aplica-se também para exclusão das multas de 
mora, sendo inadmissível, em face da jurisprudência firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal, a distinção entre multa fiscal punitiva e multa fiscal sim-
plesmente moratória. 

45) Não se justifica, pois, o entendimento segundo o qual "o contribuinte 
em mora com o tributo por ele mesmo declarado não pode invocar o art. 138, 
do CTN, para livrar-se da multa relativa ao atraso". 

55) O entendimento referido na conclusão anterior, aliás, não se justifica 
também do ponto de vista de política jurídica, posto que leva o contribuinte a 
nada declarar à autoridade da Administração Tributária, e só depois, se e quan-
do pretende pagar o tributo, fazer a denúncia espontânea, beneficiando-se do 
incentivo estabelecido pelo art. 138, do CTN. 

6) O art. 138, do CTN aplica-se também para a exclusão de multas pelo 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias, mesmo diante de dispo-
sitivo de lei ordinária em sentido contrário, como é  caso do art. 88, da Lei n. 
8.981, de 20-1-95, que comina penalidade pelo atraso na entrega da declara-
ção de rendimentos. 

75) Aliás, entender-se que o art. 138, do CTN não se aplica ao simples 
descumprimento de obrigações acessórias, nem ao simples atraso no pagamen-
to, que é o descumprimento apenas da obrigação principal, conduz ao enten-
dimento segundo o qual o referido dispositivo somente seria aplicável aos casos 
de descumprimento simultâneo de ambas as obrigações, vale dizer, aos casos de 
ilicitude mais grave, nos quais a inobservância da lei tributária é total. 

8) Qualquer interpretação restritiva do alcance do art. 138, do CTN deve 
ser afastada por contrariar a orientação de política jurídica no mesmo consubs-
tanciada, e assim, contribuir para a degradação da relação fisco-contribuinte. 

Notas de rodapé: 
(1)Art. 138. 
(2)Art. 138, parágrafo único. 
(3) TRF, Súmula n. 208. 
(4) Curso de Direito Tributário, 18'e 
(5) Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Di 

199. 
(6) Pontes de Miranda, Comentários à 

torno V, pp. 345-346. 
(7) STF, Súmula n. 191. 
(8) STF, Súmula n. 192. 
(9) RTJ n. 80, p. 104. Cf. José Nunes F 

ed., Saraiva, São Paulo, 1992, p. 146. 
(10) STJ, 11. Turma, REsp n. 177.9764 

DJU Ide 1-7-99 p. 147 e Repertório IOB de 
(1 1) STF, l Turma, REn. 106.068-9,F 
(12) DCTF, CIA, GIN, ou que nome ten 
(13) STJ, 11 Turma, REspn. 180.918-S 

20-5-99, publicado no DJU 1-E de 14-2-2000, 
(14) Hugo de Brito Machado, Curso d 

1999,p.123. 
(15) Norberto Bobbio, Teoria do Ordem 

Leite Santos, 4$  ed., EdUnb, Brasília, 1994, p.' 
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